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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001, 025, 

036, 052, 076, 096, 107, 125, 138 – AJUDANTE GERAL que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002, 038, 

053, 078, 108, 126 – SERVENTE DE LIMPEZA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003, 079, 

097, 109, 139 – VARREDOR DE RUA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004, 054, 

080, 110, 127, 140 - VIGIA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No item A, temos na sequência: ‘Mas’ (conjunção coordenada adversativa), ‘o’ (artigo 

definido), ‘amigo’ (substantivo), ‘o’ (pronome do caso oblíquo) e ‘ameaçou’ (verbo 

transitivo direto). O item D é o correto, pois apresenta o adjetivo ‘incapaz’. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há erro de concordância, nem ambiguidade. Vejamos: o tema da questão é 

Patrimônio Público. O item correto afirma que: Tem previsão legal (o patrimônio público) 

e os atos de vandalismo e depredação do patrimônio público são crimes, que podem ser 

denunciados por qualquer pessoa com capacidade para tal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005, 055, 

081, 111 – ENCARREGADO DE JARDINAGEM que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006, 039, 

057, 083, 098, 113, 129 – AUXILIAR ADMNISTRATIVO que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Em “A vida não é para ser medida. Ela é para ser saboreada”, o verbo ‘ser’ não funciona 

como verbo de ligação, pois não liga um sintagma nominal com função de sujeito a outro 

sintagma nominal ou adjetival com função de predicativo. A função de predicativo é 

exercida ou por um sintagma nominal ou por um sintagma  adjetival, introduzindo um 

atributo, uma característica ao sujeito da oração (cf. BECHARA, 2015, p. 453). O 

sintagma preposicional ‘para ser saboreada’ não introduz o traço atributivo ao sujeito da 

oração. Portanto, o verbo ‘ser’ não funciona como ligação. O verbo ‘ser’, porém, está 

sendo usado como verbo intransitivo com significado de ‘existir’ (A vida não existe para 

ser medida). Por esses motivos, a banca examinadora julga improcedente a mudança de 

gabarito. BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 38ª ed. rev. ampl. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item D está incorreto, porque os pronomes não se referem a um nome (substantivo), 

mas sim a um sintagma nominal inteiro. Nesse caso, o pronome ‘o’ não poderia se referir 

somente ao substantivo ‘bolso’, mas a todo o sintagma ‘o bolso vazio do tempo’. Por isso, 

a banca julga improcedente a anulação da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato expôs uma mudança de gabarito e definiu portaria mas a definição não 

responde a questão. A questão está correta. Vejamos a definição: Normativos são os atos 

administrativos marcados pela existência concomitante de abstração quanto ao conteúdo 

e generalidade quanto aos seus destinatários. São aqueles que contém comandos, em 

regra, gerais e abstratos para viabilizar o cumprimento da lei. Para alguns autores, tais 

atos seriam leis em sentido material. Ex. Decretos, deliberações. Incluem-se, nessa 

moldura, os seguintes atos normativos: a) regimentos; b) instruções ministeriais; c) 

decretos regulamentares; d) instruções normativas; e) resoluções. 

Fonte: https://nathymendes.jusbrasil.com.br/noticias/316065016/resumo-atos-

administrativos 

Rotinas administrativas são processos que acontecem de forma sistemática e que 

contribuem para a atividade proposta pela empresa e, consequentemente, o sucesso. 

Fonte:https://www.google.com/amp/s/blog.cielo.com.br/dicas-e-historias-de-

sucesso/rotinas-administrativas/%3famp=1. Portanto a questão está correta e a única 

opção que corresponde a comunicação normativa é a Rotina. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007, 082, 

112 - ALMOXARIFE que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 – 

ENCARREGADO GERAL DE SERVIÇOS que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009, 041, 

059, 085, 130, 141 - RECEPCIONISTA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O item D está correto, pois apresenta o modo de representação do tempo que perpassa o texto 

inteiro: os números. O primeiro indício se encontra ainda no primeiro parágrafo, ei-lo: “Há duas 

formas de marcar o tempo. Uma delas foi inventada por homens que amam a precisão dos 

números” (grifo nosso). Em seguida, ainda no primeiro parágrafo, são apresentados instrumentos 

cujo funcionamento se baseia em números, a saber: “Para marcar o tempo de forma precisa, eles 

fabricaram ampulhetas, relógios, cronômetros, calendários” (grifo nosso). No segundo parágrafo, 

há também menção aos números: “Nas Olimpíadas, a performance dos corredores e nadadores é 

medida até os centésimos” (grifo nosso). A partir do terceiro parágrafo, o autor apresenta outra 

medida que tenta preencher a limitação dos números: “A vida só pode ser marcada com a vida”. 

No parágrafo a seguir, o autor apresenta as duas medidas, focando na limitação dos números para 

marcar os ‘pedaços de tempo’: “Um calendário é coisa precisa: anos, meses, dias, horas, que são 

marcados com números. Esses números medem o tempo. Mas os pedaços de tempo são bolsos 

vazios: nada há dentro deles. O bolso vazio do tempo se torna parte do nosso corpo quando o 

enchemos com vida”. Por esses indícios cotextuais, a banca julga improcedente a mudança de 

gabarito. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Trata-se de uma questão de coesão textual. Há uma elipse nominal recuperada no primeiro 

parágrafo. O pronome ‘outra’ indica que o sintagma deve estar no singular e concordar 

em gênero feminino com o termo referido. Com base nesses traços morfossintáticos, os 

itens A e B não estão corretos. O item D também se encontra incorreto pelo fato de a 

sucessão de momentos não ser algo inventado, como se verifica no item C, a forma de 

marcar o tempo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O pronome de tratamento utilizado quando se tratar de reitores de universidade é Vossa 

Magnificência. Isso é atestado por toda e qualquer obra da língua portuguesa que tratar 

desta questão. Pode ser que algum manual de redação oficial se omita sobre o tema, mas 

essa é indubitavelmente a resposta correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010, 026 – 

TECNICO DE QUIMICA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011, 044, 

027, 142 - MECÂNICO que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

23 – 8 = 15 

14 – 8 = 6 

15 + 6 + 8 = 29 

45 – 29 = 16 alunos. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012, 028, 

066, 087, 099, 013, 029, 067, 088, 100, 143, 014, 030, 042, 068, 089, 101, 144 – 

MOTORISTA I, II, III que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

23 – 8 = 15 

14 – 8 = 6 

15 + 6 + 8 = 29 

45 – 29 = 16 alunos. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 015, 035, 

046, 070, 116, 131 – OPERADOR DE MAQUINA COSTAL que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 016, 035, 

069, 118, 132 – OPERADOR DE MÁQUINAS que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 018, 033, 

047, 071, 090, 102, 119 – OPERADOR DE MOTO NIVELADORA que insurgem 

contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019, 133, 

117 - OPERADOR DE MOTOSERRA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 020, 032, 

091, 120 – OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021, 034, 

048, 072, 092, 104 – OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA que insurgem contra 

a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

44 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022, 049, 

073, 093, 105, 121, 134, 145 - PEDREIRO que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023, 050, 

074, 094, 106, 122, 135, 146 – TRATORISTA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 024, 075, 

095, 123, 136, 147 – ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 031 – 

OPERADOR DE BRITADOR que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 02 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 03 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Quantidade de subconjuntos é dada por 2n, onde n é a quantidade de elementos no 

conjunto, logo 24 = 16. De fato, houve erro material no Gabarito. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não se deve confundir local de rodagem com tipos de estradas e trajetos. Não importa o 

local e sim, a qualidade, o tipo da estrada ou trajeto ou sua dimensão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Especificamente falando de atribuições positivadas no artigo 20 do CTB, o item está 

incorreto no seguinte ponto: com o objetivo de fazer cumprir ordens judiciais de prisão 

de crimes de réus de crimes de trânsito. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 037 e 077 

– LAVADOR DE VEÍCULOS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 40, 058, 084 

– INSPETOR DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 042 e 114 - 

ARQUITETO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O candidato define com propriedade o que seja dígrafo vocálico. Apresenta 

acertadamente a existência de dois dígrafos vocálicos na palavra EN-CON-TRAR, 

destancando os dígrafos vocálicos ali presentes. Contudo se equivoca ao sugerir a 

existência de dígrafo vocálico na palavra ANÁLISE, pois nessa palavra a consoante N 

não figura como índice de nasalização da vogal precedente A. Percebe-se isso pela 

composição da sílaba que tal consoante gera com a vogal A subsequente, ou seja, sendo 

o N pronunciado como consoante não constitui dígrafo. O mesmo eqívoco ocorre quanto 

à palavra UMA, nesse caso a consoante M constitui sílaba com a voga A subsequente, 

logo não há dígrafo.  
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de acordo com o site Forum da Construção - Drywall: Vantagens e 

desvantagens de sua utilização, fala que podem defini-las como estruturas pré-fabricadas 

de placas de gesso e aço galvanizado. Elas servem para construir paredes ou divisórias 

em diversos ambientes. Dessa forma, tornando a única correta o item que cotem: “Aço e 

gesso”.  

Fonte: Drywall.org.br. Manual de projeto em drywall: paredes, forro e revestimento. São 

Paulo, 2006. http://www.forumdaconstrucao.com.br/conteudo.php?a=29&Cod=2408. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As frequências mais altas, ou seja, com maior número de oscilações temporais, 

correspondem aos sons mais agudos 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, da Prova 01 e 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 043, 062, 

115 – ENGENHEIRO CIVIL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Chama-se ditongo o encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma sílaba. No trecho 

em análise temos 4 ditongos: ves-tí-gIOs (yu); fo-rAM (ditongo nasal /ãw/); AU-tóp-sIA 

(/aw/ e /ya/, respectivamente). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vocábulo “generalizado” em referência ao uso comercial das bactérias assume no texto 

o significado de ‘espalhado’, ‘difundido’, conforme apresentado pelo canditado, ou seja, 

um uso “amplo”, ‘não restrito’, ‘não resumido’.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 051 e 137 

– ELETRICISTA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

  

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a fonte sobre a imagem pode causar ônus na resolução da mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão não traz a resposta correta no gabarito causando ônus na resolução da 

mesma. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 056 e 128 - 

ATENDENTE DE CALL CENTER que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 060 – 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 061 – 

ENGENHEIRO AMBIENTAL que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta. Os itens A e C estão com falta de informações e 

dessa forma, não oferecem todos os dados verdadeiros, como se encontra na Lei, fazendo 

com que eles se tornem errados. Sendo assim, tornando apenas um item correto, aquele 

no qual está EXATAMENTE, como se encontra na Lei. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

75 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 063 – 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

x – y = 5 → (x – y)3 = 53 = x3 – 3x2y + 3xy2 – y3 = 125 → x3 – y3 + 3xy(y – x) = 125 

x – y = 5 → – x + y = – 5 → y – x = – 5 

x3 – y3 + 3.(– 8).(– 5) = 125  

x3 – y3 + 120 = 125  

x3 – y3 = 125 – 120 = 5. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 064 – 

ENGENHEIRO ELETRICISTA que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONDESU   

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato argumenta que não há quatro dígrafos no trecho em análise. De fato, não há, 

por essa razão o item é falso. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão informa sobre um produto, em qual a mesma não oferece, fazendo que dessa 

forma a questão fique sem resolução. De fato, houve erro material na questão.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

80 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

𝑍𝑏𝑢𝑟𝑑𝑒𝑛 =
𝑉𝑠𝑎𝑡

20∙5
=

100

100
= 1Ω  

𝑍𝑒 =
𝑉𝑠𝑎𝑡 + 𝑍𝑠 ∙ 𝐼𝑠

𝐼𝑒
=

100 + 1 ∙ 100

100/9
= 18Ω 

Para Is = 20A 

𝐼𝑒 =
(𝑍𝑏𝑟𝑢𝑑𝑒𝑛 + 𝑍𝑠) ∙ 𝐼𝑠

𝑍𝑒
=

(1 + 1) ∙ 20

18
= 2,22𝐴 

𝐼𝑝 = 𝑅𝑇𝐶 ∙ (𝐼𝑒 +  𝐼𝑠) =
400

5
∙ (20 + 2,22) = 1778𝐴 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, após uma criteriosa busca, a banca viu que o Gabarito contia erro.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 
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DAS CONCLUSÕES; 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 28 de novembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


